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Re: ESCLARECIMENTOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA-MS

De Setor de Licitações <comissao.licitacao@sidrolandia.ms.gov.br>
Data Ter, 29/07/2025 14:22
Para barbara.costa <barbara.costa@drogafonte.com.br>

Boa tarde, favor verificar o edital do dia 18/07, que esta retificado. 

Quanto o envio das propostas, o prazo de 24h será para o licitante declarado vencedor e o de 02
duas horas é após a negociação realizada, se for o caso.

Sobre os itens 43 e 49, ocorreu um erro de digitação. Na pagina 35 está correto. Desconsiderar
da pagina 46 e 47.

Considerar tambem a quantidade dos itens da plataforma.

Por fim, a habilitação é recomendado antes da disputado de lances.

Obrigado

---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA - MS

SETOR DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 07H ÁS 11H E DAS 13H ÁS17H

Em 29/07/2025 09:53, barbara.costa escreveu:

Bom dia, prezados
 
Solicito esclarecimentos referente ao pregão eletrônico n° 024/2025 do Município de
Sidrolândia/MS sobre casas decimais, prazo de pagamento, prazo de envio da proposta
reformulada, intervalo mínimo entre os lances, envio da habilitação e quantitativo dos itens: 
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1- Quantas casas decimais deveremos considerar nos valores unitários na proposta? 2 casas
decimais conforme o portal COMPRASBR ou 4 casas decimais conforme o item 6.1. a)  do
edital?

2- Qual o intervalo mínimo entre os lances deveremos considerar? O do portal COMPRASBR
(R$0,01) ou do edital no item 7.9 (10%) ?

3- Qual o prazo de pagamento deveremos considerar? O do item 17.1 do edital (30 dias) ou do
item 1.1. do termo de referência (de até 10 dias)?

4- Qual o prazo para envio da proposta reformulada? O do item 7.24.4 do edital (2 horas) ou
do item 10.1 do edital (de até 24 horas)?

5- A habilitação deverá ser anexada antes ou após a disputa de lances via sistema?
6- Sobre os itens 43: CARBAMAZEPINA 200MG e 49: CEFALEXINA 250MG SUSP ORAL FR

100ML qual quantitativo deveremos considerar? Pois existem divergências entre o termo de
referência e o portal.

 
Desde já agradeço.
 
 
Atenciosamente,
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